
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2011
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/3

PROCESSO Nº 1832/2010
VALIDADE: 01 (UM)ANO

Aos quatro dias do mês de abril do ano de 2011, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, 
e dos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002 
publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450, de 31 de maio de 2005, 
publicado D.O.U de 01 de junho de 2005 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 010/2011, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  174/176  do  processo  PA Nº  1832/2010, 
RESOLVE  registrar os  preços  para contratação  de  empresa 
especializada  na  conversão  de  fitas  VHS/Super-VHS/Mini-
DV/Videotape para DVD,  fitas K7 para CD de áudio e cópia de DVD 
para  DVD,  com  a  geração  dos  respectivos  arquivos  em  formato 
digital, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

5 Cópia de K-7 para CD de áudio 20 11,90 238,00
Empresa vencedora: HOMEM DE MELO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA
CNPJ : 05.331.811/0001-99
End: Rua 6, nº 226, Setor Oeste, Goiânia - GO
Telefone: (62) 3215-7919 - 3215-8866
E-mail: homemdemelo@homemdemelo.com.br



Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa HOMEM DE MELO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA, cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada  na  conversão  de  fitas  VHS/Super-VHS/Mini-
DV/Videotape para DVD,  fitas K7 para CD de áudio e cópia de DVD 
para  DVD,  com  a  geração  dos  respectivos  arquivos  em  formato 
digital,  conforme  as  especificações  e  condições  do  Anexo  I  do 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 

(um) ano, a partir da sua publicação.
Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 

Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

O  preço  ofertado  pela  empresa  HOMEM  DE  MELO  PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS  LTDA,  signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de 
Preços é o especificado de acordo com a respectiva classificação 
no Pregão Eletrônico nº 010/2011.

Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2011, que integra o presente 
instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  Pregão  Eletrônico  nº 
010/2011,  pela  empresa  HOMEM  DE  MELO  PRODUÇÕES  CINEMATOGRÁFICAS  LTDA 
detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Entregar  os  materiais  no  prédio  que  abriga  o  anexo  do 



CONTRATANTE, no Setor de Biblioteca, situado na Avenida Portugal, 
nº 935, Setor Marista, nas quantidades e especificações que este 
indicar.

No sentido de se evitar a aplicação das multas previstas 
em contrato, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa escrita, 
caso  não  possa  efetuar  a  entrega  do  material  dentro  do  prazo 
estabelecido,  cabendo  ao  CONTRATANTE  aceitar  ou  não  a 
justificativa apresentada.

Entregar,  no  Setor  de  Biblioteca,  o  material 
duplicado/convertido,  cuidando  de  restituir  os  respectivos 
originais no mesmo estado de conservação de quando entregues à sua 
guarda,  acompanhado  da(s)  respectiva(s)  Nota  de  Empenho  e  Nota 
Fiscal, e, ainda, de cópia da Certidão Negativa de Débitos do INSS 
e da Certidão de Regularidade do FGTS.

Substituir os materiais entregues fora das especificações e 
não aceitos pelo CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação e sem quaisquer ônus.

Efetuar  em  qualquer  tempo  e  sem  custos  adicionais  a 
substituição  do  material  que  apresentar  defeitos  de  qualquer 
natureza que impeçam a sua regular utilização.

Levar,  imediatamente,  ao  conhecimento  do  CONTRATANTE 
qualquer irregularidade constatada durante a prestação do serviço 
contratado.

Prestar os esclarecimentos e/ou regularizar as pendências 
relacionadas  ao  cumprimento  da  contratação  vigente,  cujas 
reclamações obriga-se a atender prontamente.

Todos os ônus decorrentes do fornecimento dos materiais 
ficarão  por  conta  da  CONTRATADA  (impostos,  fretes,  despesas  de 
envio/entrega etc).

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução 
da  contratação,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

A  CONTRATADA  deverá  responder,  de  forma  exclusiva  (sem 
solidariedade ou subsidiariedade por parte do CONTRATANTE),  por 
todos  os  ônus  e  obrigações  concernentes  à  legislação  social, 
trabalhista,  previdenciária,  tributária,  fiscal,  securitária, 
comercial,  civil  e  criminal,  que  se  relacionem  direta  ou 
indiretamente com a contratação vigente, inclusive no tocante a 



seus empregados e prepostos.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Receber e conferir os materiais entregues pela CONTRATADA, 

originais e cópias, nas quantidades e especificações solicitadas.

A  execução  da  contratação  deverá  ser  acompanhada  e 
fiscalizada pela chefe do Setor de Biblioteca do CONTRATANTE, na 
forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à qual 
caberá, principalmente:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no 
fornecimento dos materiais;
c) proceder ao recebimento dos materiais observando os aspectos 
quantitativo  e  qualitativo,  indicando  as  falhas  detectadas  e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
d) assegurar aos empregados da CONTRATADA o acesso às instalações 
onde serão entregues os materiais, respeitadas as suas  normas de 
segurança interna;
e) atestar as Notas Fiscais/Faturas para que sejam efetuados os 
pagamentos nas condições estabelecidas neste instrumento;
f) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução da contratação, em especial na aplicação de sanções e 
alterações contratuais;
g) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades 
observadas;
h) sustar a execução de quaisquer fornecimentos por estarem em 
desacordo com o especificado ou por outro motivo que justifique 
tal medida.

Eventuais  justificativas  por  atraso  ou  descumprimento 
apresentadas pela CONTRATADA serão objeto de análise por parte do 
CONTRATANTE,  ficando  a  seu  critério  a  aceitação,  bem  como  a 
aplicação ou dispensa das penalidades previstas em contrato.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Em  cada  prestação  de  serviço  o  adjudicatário  deverá 

entregar,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos  a  contar  do 
recebimento  da  nota  de  empenho,  os  materiais  constantes  neste 
Edital às suas expensas,  acompanhados da(s) respectiva(s) Nota de 
Empenho e Nota Fiscal/Fatura, na Avenida Portugal nº 935 – Setor 
Marista – Goiânia - Goiás, no Setor de Biblioteca, no horário 
compreendido entre 8 e 18 horas, de segunda a sexta-feira.



CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO
Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 

adjudicatária,  após  a  homologação  da  licitação,  caso  seja 
autorizada a aquisição.

O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil  acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
materiais, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

As notas fiscais/faturas deverão ser recebidas somente pelo 
gestor da contratação, mediante a aposição de carimbo, no qual 
seja consignada a data e a hora do seu recebimento.

Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar 
da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem emendas, rasuras ou 
borrões,  em  letra  bem  legível,  em  nome  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 18ª Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco, 
o  número  de  sua  conta  bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o 
contratado  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte  –  SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado no segundo parágrafo 
desta  cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.

Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução  Normativa  nº  480,  de  15  de  dezembro  de  2004  da 
Secretaria da Receita Federal, publicada no DOU de 29/12/2004.

Em cumprimento à Instrução Normativa nº 480/2004, da Secretaria 
da Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.

As  despesas  decorrentes  da  aquisição  objeto  desta 
licitação,  correrão,  no  presente  exercício,  à  conta  da  dotação 
orçamentária  consignada  ao  Programa  de  Trabalho 



02.061.0571.4256.0001  –  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do 
Trabalho,  elemento  de  despesa  339039  –  Outros  Serviços  de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.

Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do TRT é 02.395.868/0001-63.

A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.

Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades 
da Administração Pública, as aquisições e os serviços efetuados em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

Os materiais deverão ser entregues acompanhados da nota 
fiscal/fatura correspondente e nota de empenho.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 

28 do Decreto nº5.450/2005, ficará impedido de licitar e contratar 
com  a  União  e  será  descredenciado  no  SICAF  e  no  cadastro  de 
fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o fornecedor que:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Fizer declaração falsa; ou
h) Cometer fraude fiscal.

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993 e 
no artigo 7° da Lei 10.520/2002, o fornecedor ficará sujeito, no 
caso  de  atraso  injustificado,  assim  considerado  pela 



Administração,  inexecução  parcial  ou  inexecução  total  da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a)Advertência;

b)Multas, conforme abaixo especificado:

b1) Caso o fornecedor deixe de prestar os serviços ou 
entregar  os  materiais  indicados  ou  o  faça  com 
impontualidade,  em  desacordo  com  os  prazos 
estabelecidos  neste  Edital,  aplicar-se-á  a  multa  de 
três décimos por cento por dia de atraso, observado o 
limite  de  dez  por  cento  sobre  o  valor  da  nota  de 
empenho, salvo se o atraso advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior, devidamente comprovado e acatado 
pela Administração;

b2) Havendo recusa do licitante vencedor em retirar a nota 
de empenho no prazo estabelecido, aplicar-se-á a multa de 
dez por cento sobre o valor total da nota de empenho, salvo 
se o atraso advier de caso fortuito ou motivo de força 
maior, devidamente comprovado e acatado pela Administração; 

b3) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular  processo 
administrativo,  será  descontado  dos  pagamentos 
eventualmente  devidos  ao  fornecedor,  ou  ainda  cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente.

c)Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de 
licitação e impendimento de contratar com a União, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a União enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do 
artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/1993.

A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere a 
letra b desta cláusula.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente da Administração, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  da  obrigação  de 



fornecimento;

No caso de atraso na prestação dos serviços ou entrega dos 
materiais por mais de cinco dias corridos, o contratante poderá, a 
seu  exclusivo  critério,  rescindir  a  contratação,  ficando  a 
contratada impedida de participar de licitações e/ou contratar com 
o mesmo por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços.

A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

a)  para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b) para menos, quando a Administração verificar que o preço 
registrado  encontra-se  substancialmente  superior  ao 
praticado no mercado.

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos 
termos  do  artigo  12,  com  respectivos  parágrafos  e  incisos  do 
Decreto n°3931, de 2001.

Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993 o 
objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

Provisoriamente, em 10 (dez) dias úteis, para efeito de 
verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as 
especificações; e

Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto 
e sua  aceitação.

O fornecedor  deverá substituir,  arcando com  as despesas 
decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante 
às  exigidas  por  este  Edital  ou  à  sua  finalidade,  ainda  que 



constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

Pela Administração, quando:

a) a detentora não cumprir as obrigações constante desta 
Ata de Registro de Preços;

b)  a  detentora  der  causa  à  rescisão  administrativa  de 
contratação decorrente de registro de preços;

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
de contratação decorrente de registro de preços;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado; e a fornecedora não aceitar reduzir o seu 
preço registrado;e

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1(um) dia da publicação.

Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços, de acordo com o Decreto nº 3.931/2001.

CLÁUSULA XIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Diretor-Geral deste 
Tribunal.

CLÁUSULA XIV – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  artigo  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.



CLÁSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2011 
e a proposta da empresa  HOMEM DE MELO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA, 
classificada em 1º lugar.

Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002  e  Decreto  nº  3.555/2000,  alterada,  e  demais  normas 
aplicáveis.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
Álvaro Celso Bonfim Resende

Diretor-Geral

Pela Empresa,

__________________________________________
PAULO HOMEM DE MELO

        Representante Legal da Empresa
          HOMEM DE MELO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA


